
Travessa Oscar Muxfeldt, nº 81 – Centro – Foz do Iguaçu/PR – 85.851-490 – Telefone (45) 3521-8100

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 095/2024

O Presidente da Câmara Municipal de Foz
do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, considerando o disposto
no art. 17, II, do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Foz do Iguaçu e o
Memorando 1DOC 3.709/2024, oriundo do
Setor de Almoxarifado,

RESOLVE

Alterar o art. 6º do Ato da Presidência nº 033/2024, de 14 de março de 2024, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

Art. 6º Todo material de consumo distribuído pelo Almoxarifado da Câmara Municipal deverá possuir registro em
sistema informatizado, que deverá conter a relação de todomaterial recebido e identificação do requisitante.

Parágrafo único. É de responsabilidade do Fiscal de Contratos das empresas de serviços terceirizados o controle de
materiais de consumo utilizados pelos mesmos.

Gabinete do Presidente da CâmaraMunicipal de Foz do Iguaçu, 23 de Julho de 2024.

JOÃO MORALES
Presidente
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